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GABINETE DO PREFEITO 
 
LEI Nº 2.342, DE 24 DE JULHO DE 2020. 
DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO DE BENS 
MÓVEIS; A DECLARAÇÃO DE INSERVIBILIDADE AO 
USO PELO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL E A 
RESPECTIVA ALIENAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; 
FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Ficam desafetados os bens móveis, abaixo 
relacionados, pertencentes ao patrimônio do Município 
de Ibirarema, passando da categoria de bens de uso 
especial para a categoria de bens dominicais: 
a) 01(uma) plataforma de poliguindaste – caçamba de 
entulho – patrimônio nº 004079; 
b) 01(uma) VW Kombi Escolar – ano/modelo 2010/2011, 
placa DBA3204 – Patrimônio nº 003531; 
c) 01(uma) VW Kombi Escolar – ano/modelo 2010/2011, 
placa DBA3205 – Patrimônio nº 003501; 
d) 01 (um) Fiat Ducato Maxi cargo, ano/modelo 
2013/2014, Diesel, placa DBA 3206 – Patrimônio nº 
003542; 
e) 01(um) Veículo MB Sprint Rontan Ambulância – 
ano/modelo 2013/2014, com baixa no DETRAN e no 
Patrimônio Municipal (Sucata); 
Art. 2º  Os bens móveis de que trata o artigo anterior, 
ficam declarados inservíveis ao uso pelo serviço público 
municipal. 
Art. 3º  Fica o Poder Executivo Municipal de Ibirarema 
autorizado a alienar, mediante avaliação prévia e 
licitação, os bens móveis de que trata o artigo 1º desta 
Lei. 
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução desta Lei, 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias 
do orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 
Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Prefeitura do Município de Ibirarema, 24 de julho de 
2020. 
 
THIAGO ANTÔNIO BRIGANÓ 
Prefeito de Ibirarema 
 
Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 
publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local 
visível e de costume, bem como publicada no Diário 
Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no 
sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 
 
DIRCEU ALVES DA SILVA 
Chefe de Gabinete 
 

 

  
 
 

LEI Nº 2.343, DE 24 DE JULHO DE 2020.  
AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO EM PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PLANO 
PLURIANUAL E DA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS E, ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; 
FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica incluído no PLANO PLURIANUAL DO 
MUNICÍPIO DE IBIRAREMA, do quadriênio 2018 a 
2021, aprovado pela Lei Municipal nº 2.084, de 30 de 
junho de 2017 e na LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS que orientou a elaboração do 
Orçamento Municipal para o exercício de 2020, 
aprovada pela Lei Municipal nº 2.278, de 04 de julho de 
2019, junto ao programa governamental 0108 – 
GESTÃO URBANA  – do Departamento de Obras, 
Serviços, Engenharia e Projetos, o valor de R$ 
52.168,61 (cinquenta e dois mil, cento e sessenta e oito 
reais e sessenta e um centavos), visando atender a ação 
referente a celebração de Termo Aditivo de valor ao  

 

Contrato Administrativo nº 30/2017, cujo objeto refere-se 
a obra de infraestrutura,  composta de pavimentação 
asfáltica, guias e sarjetas, sinalização viária e passeio 
público, nas Ruas 5, 6 e 7 do Distrito Industrial Dorival 
Antônio Briganó/Bairro Jardim Maria Martins Ziglio. 
Art. 2º  O recurso necessário para a implementação da 
ação incluída no programa governamental de que trata o 
artigo anterior, será o proveniente do Tesouro Municipal, 
como contrapartida municipal, no valor de R$ 52.168,61 
(cinquenta e dois mil, cento e sessenta e oito reais e 
sessenta e um centavos), com utilização dos recursos 
oriundos de excesso de arrecadação, que se verificará 
no presente exercício. 
Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado abrir na 
Contadoria da Prefeitura do Município de Ibirarema, 
junto ao Departamento de Obras, Serviços, Engenharia 
e Projetos, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
52.168,61 (cinquenta e dois mil, cento e sessenta e oito 
reais e sessenta e um centavos), na forma dos artigos 
42 e 43 da Lei Federal nº 4.320/64, para atender a ação 
referente a celebração de Termo Aditivo de valor ao 
Contrato Administrativo nº 30/2017, cujo objeto refere-se 
a obra de infraestrutura,  composta de pavimentação 
asfáltica, guias e sarjetas, sinalização viária e passeio 
público, nas Ruas 5, 6 e 7 do Distrito Industrial Dorival 
Antônio Briganó/Bairro Jardim Maria Martins Ziglio 
Parágrafo único.  O crédito autorizado neste artigo, no 
valor de R$ 52.168,61 (cinquenta e dois mil, cento e 
sessenta e oito reais e sessenta e um centavos), será 
coberto com os recursos provenientes de excesso de 
arrecadação, na forma prevista no inciso II, do § 1º do 
artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, que se verificará no presente exercício. 
Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o artigo 
3º desta Lei, será feita no ato que abrir o respectivo 
crédito, na forma do artigo 46, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964. 
Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Prefeitura do Município de Ibirarema, 24 de julho de 
2020. 
 
THIAGO ANTÔNIO BRIGANÓ 
Prefeito de Ibirarema 
 
Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 
publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local 
visível e de costume, bem como publicada no Diário 
Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no 
sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 
 
DIRCEU ALVES DA SILVA 
Chefe de Gabinete 

 

 
LEI Nº 2.344, DE 24 DE JULHO DE 2020. 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
TRANSFERIR REPASSE FINANCEIRO
EMERGENCIAL DE RECURSOS FEDERAIS, DE QUE 
TRATA A PORTARIA Nº 369, DE 29 DE ABRIL DE 2020, 
AO LAR PADRE ADOLFO EMMERICK E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; 
FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
transferir repasse financeiro emergencial de recursos 
federais para o cofinanciamento de ações 
socioassistenciais, visando ao enfrentamento da 
situação de emergência em decorrência do COVID-19, 
de que trata a Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020, ao 
Lar “Padre Adolfo Emmerich” de Ibirarema, entidade 
assistencial e de utilidade pública, com CNPJ número 
54.711.098/0001-14, localizado na Rua Samuel 
Klepach, número 810, em Ibirarema/SP, no valor de R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais), mediante a 
celebração de termo aditivo ao Termo de Fomento. 
Parágrafo único.  O cofinanciamento de ações 
socioassistenciais visando ao enfrentamento da 
situação de emergência em decorrência do COVID-19, 
tem como finalidade promover orientação, apoio, 
atendimento e proteção às famílias e indivíduos em  

 

situação de vulnerabilidade e risco social afetados, de 
forma a permitir a esse público condições adequadas de 
alojamento, isolamento, provisões e outras demandas 
que atendam às determinações sanitárias, proteção, 
prevenção e mitigação dos riscos quanto à infecção ou 
disseminação do vírus. 
Art. 2º  A aplicação dos recursos financeiros de que trata 
esta Lei e a prestação de contas deverão atender as 
disposições constantes da Portaria nº 369, de 29 de abril 
de 2020. 
Art. 3º  Fica o Setor Contábil autorizado a realizar a 
inclusão do cofinanciamento de ações 
socioassistenciais, visando ao enfrentamento da 
situação de emergência em decorrência do COVID-19, 
de que trata a Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020, no 
Plano Plurianual – PPA e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, vigentes. 
Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir 
na Contadoria da Prefeitura do Município de Ibirarema, 
junto ao Departamento de Saúde e Assistência Social, 
um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 48.000,00 
(quarenta e oito mil reais), na forma dos artigos 42 e 43 
da Lei Federal nº 4.320/64, para ocorrer com as 
despesas da transferência ao Lar “Padre Adolfo 
Emmerich” de Ibirarema, do repasse financeiro 
emergencial de recursos federais para o 
cofinanciamento de ações socioassistenciais, visando 
ao enfrentamento da situação de emergência em 
decorrência do COVID-19, de que trata a Portaria nº 369, 
de 29 de abril de 2020. 
Parágrafo único.  O crédito autorizado neste artigo será 
coberto com os recursos provenientes do excesso de 
arrecadação, na forma prevista no inciso II, do § 1º do 
artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, que se verificará com o ingresso dos recursos 
oriundos da Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020, no 
valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
Art. 5º  A classificação da despesa de que trata o artigo 
4º desta Lei, será feita no ato que abrir o respectivo 
crédito, na forma do artigo 46, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964. 
Art. 6º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Prefeitura do Município de Ibirarema, 24 de julho de 
2020. 
 
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ 
Prefeito de Ibirarema 
 
Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 
publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local 
visível e de costume, bem como publicada no Diário 
Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no 
sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 
 
DIRCEU ALVES DA SILVA 
Chefe de Gabinete 

 

 

LEI Nº 2.345, DE 24 DE JULHO DE 2020. 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
TRANSFERIR REPASSE FINANCEIRO
EMERGENCIAL DE RECURSOS FEDERAIS, DE QUE 
TRATA A PORTARIA Nº 369, DE 29 DE ABRIL DE 2020, 
AO INSTITUTO FRANCISCO ANTUNES RIBEIRO - 
IFAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; 
FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
transferir repasse financeiro emergencial de recursos 
federais para o cofinanciamento de ações 
socioassistenciais, visando ao enfrentamento da 
situação de emergência em decorrência do COVID-19, 
de que trata a Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020, ao 
INSTITUTO FRANCISCO ANTUNES RIBEIRO – IFAR, 
entidade assistencial e de utilidade pública, inscrito no 
CNPJ/MF sob número 05.272.103/0001-24, localizado 
na cidade de Ibirarema/SP, no valor de R$ 40.800,00 
(quarenta mil e oitocentos reais) e os respectivos juros 
de aplicação até a data do repasse, no valor de até R$ 
100,00 (cem reais), mediante a celebração de termo 
aditivo ao Termo de Fomento. 
Parágrafo único.  O cofinanciamento de ações 
socioassistenciais visando ao enfrentamento da 
situação de emergência em decorrência do COVID-19, 
tem como finalidade promover orientação, apoio, 
atendimento e proteção às famílias e indivíduos em 
situação de vulnerabilidade e risco social afetados, de 
forma a permitir a esse público condições adequadas de 
alojamento, isolamento, provisões e outras demandas 
que atendam às determinações sanitárias, proteção, 
prevenção e mitigação dos riscos quanto à infecção ou 
disseminação do vírus. 
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Art. 2º  A aplicação dos recursos financeiros e os 
respectivos juros de aplicação de que trata esta Lei e a 
prestação de contas deverão atender as disposições 
constantes da Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020. 
Art. 3º  Fica o Setor Contábil autorizado a realizar a 
inclusão do cofinanciamento de ações 
socioassistenciais, visando ao enfrentamento da 
situação de emergência em decorrência do COVID-19, 
de que trata a Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020, no 
Plano Plurianual – PPA e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, vigentes. 
Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir 
na Contadoria da Prefeitura do Município de Ibirarema, 
junto ao Departamento de Saúde e Assistência Social, 
um Crédito Adicional Especial, no valor de até R$ 
40.900,00 (quarenta mil e novecentos reais), na forma 
dos artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320/64, para 
ocorrer com as despesas da transferência ao 
INSTITUTO FRANCISCO ANTUNES RIBEIRO – IFAR, 
do repasse financeiro emergencial de recursos federais 
e respectivos juros de aplicação, para o cofinanciamento 
de ações socioassistenciais, visando ao enfrentamento 
da situação de emergência em decorrência do COVID-
19, de que trata a Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020. 
Parágrafo único.  O crédito autorizado neste artigo será 
coberto com os recursos provenientes do excesso de 
arrecadação, na forma prevista no inciso II, do § 1º do 
artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, que se verificará com o ingresso dos recursos 
oriundos da Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020, no 
valor de R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais) 
e dos respectivos juros de aplicação, no valor de até R$ 
100,00 (cem reais). 
Art. 5º  A classificação da despesa de que trata o artigo 
4º desta Lei, será feita no ato que abrir o respectivo 
crédito, na forma do artigo 46, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964. 
Art. 6º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Prefeitura do Município de Ibirarema, 24 de julho de 
2020. 
 
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ 
Prefeito de Ibirarema 
 
Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 
publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local 
visível e de costume, bem como publicada no Diário 
Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no 
sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 
 
DIRCEU ALVES DA SILVA 
Chefe de Gabinete 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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SAAEI – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE IBIRAREMA 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2020 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Ibirarema-SAAEI. CONTRATADA: Empresa ANA 
PAULA UNTI MACHADO-ME. OBJETO: Prestação e 
execução de serviço de laudos, procedimentos, vistorias 
e pareceres técnicos para a emissão de Outorgas junto 
ao órgão responsável, visando regularização conforme 
legislação em vigor VALOR: R$ 17.000,00 (dezessete 
mil reais). ASSINATURA: 24/07/2020. VIGÊNCIA: 12 
meses. 
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